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ESTADO DE MA'rO GROSSO 

L E I NQ 1 598, DE 18 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Abre no 'resouro do Estado, o 
to espeCial de ~S 20.000.000,00 p_ra 

tia que especifica. 

, . 
credl 

o 

. . 
Faço saber que. a Asseableia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Estado 

Artigo lº-Fica abertot~o Tesouro do Est.do, à 
taria da Agricultura, Indústria, ComérciO, ViaçÃo e Obras 

cas, um crédito especial de ~$ 20.000.000,00 (vinte milhões 

Secre 

PÚbli 
de 

cruzeiros), destinados aos fomentos das atividades agro-pastaria 

Artigo 29- A referida dot.çio será eapre~ada exclu 
sivaaente na aquisiçÃO de araae farpado, sal, fertilizante, ins~ 

ticida, e vacinas que serão revendidos pelo cust.o real, acresci 
dos das despesas, aos criadores e agricultores filiados a diver 
sas Associações Rurais do Est.do. 

Artigo-3º-V E T A D O 

Arti~o 4Q-V E T A D O 

ArtiGO 5Q - A despesa decorrente da execuçao da pr~ 
sen~e lei, correrá à conta do excesso de arrecadação que os in 
dices técnicos autorizam prev~r. 

ArtiGO 6Q- Esta lei entrará ea viGôr na dat. de sua 
publicaçio, revos~das as disposições e~ contr~rio. 

1961, 140Q 
Pal~cio A~enc_stro, eu 

da Independencia e 732 d. 
Cui .. bá, 18 
República. 

de outubro de 

I 


